
ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA TIUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINTE DA PREFEITA

PORTARIA N".Oí2,
De 01 de fevereiro de2O24.

DISPÕE SOBRE MUDANçA DE
N|VEL DE SERVIDORA OCUPANTE
DO CARGO EFETIVO DE
PROFESSORA,

A PREFEITA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA, Estado de Sergipe,
no uso das atribuiçÕes legais inerente ao cargo que ocupa, e de acordo com o
arl.25 e 27,11 da Lei Complementar n.o 83/2010 - Plano de Carreira e
Remuneração do Magistério Público do município de Divina Pastora, e

Considerando requerimento protocolado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, em 07 de novembro de 2022 pela servidora.

Considerando parecer jurídico emitido pela procuradoria municipal em
12 de dezembro de2022.

RESOLVE:

Art. 1o - CONCEDER a servidora lRlS GRASIELE CARDOSO PINTO,
brasileira, portadora do CPF no XXX.259.205-XX, ocupante do Cargo de
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, mudança do
Nível lll para o Nível lV.

Art. 3o - Registre-se, publique-se e cumpra-se

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA, ao
primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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Art 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos desde 07 de novembro 2022, revogando-se as
disposições em contrário.


